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EXERCÍCIO DE 19S0.

ASSUNTO:

'R0J3TC DE LEI 042/90

INICIATIVA;

Edil Almir Lorte e outros,

HISTÓRICO;

De voga a Lei S.lf^VSg

AUTUAÇÃO

Aos nuatro dias do mês de jurlo do ano de

mil novecentos e noventa , , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19..6.9 ...a 19,..9.0
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Vice - Presidente: Joa-OAn- rar^o-rviento i.q Cm?.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM '

;©gMre-se. Âuiua-se.
gala áss Sessões,Q-*/- /-Q^ /19.^.—Projeto de LSI

ViRubrica do Prosidaniel

Revoga a Lei 31^h/S9»

Artigo ic » Fica revogada a Lei de I5

de setembro de 1989«

Artigo 2® - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de Maio de 1990
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE lei NO 042/90

INICIATIVA:
Edil Almir Eorte dos ^antos

RELATOR: Edil tianoel Paiva de Amorim

P á H E G E R

Nada temos a opor à matéria» çLuanto aos aspectos

legal, constitucional e redaoional.

Sala das Oomissõ íi,/B1 cYií agosto de 1990»

Salií. RWsk Gmroni

Présíf^ente

Ivianoel/Piiiva áe Amorim

jlfelator

Laurindo\ Sasso

-•'^em"bro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


